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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

 
                    Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
                    Fone: (91) 98899-6319 
                    E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 
                    

 

PORTARIA Nº 047/IN/CONTRATO, DE 30 DE MARÇO DE 2023 
 

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso 
das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992; 
              Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de 
Gestão de Compras; 

Considerando a necessidade de substituição de fiscal do instrumento contratual n° 084/2022. 
Considerando a PORTARIA Nº 115/IN/CONTRATO, DE 15 DE JUNHO DE 2022, publicada no 

DOE nº 35.014, de 21 de junho de 2022; 
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/464572, resolve: 

 
Art. 1º Alterar o art. 1° da portaria n° 115/IN/CONTRATO, de 15 de junho de 2022, substituindo o 
MAJOR QOBM RR ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E SOUZA, MF: 3381714/1 da função de Fiscal Titular 
pela ASSESSORA TÉCNICA DEFESA CIVIL WILMA ROSANA FERREIRA DE MENDONÇA, MF: 80845722, 
celebrado com a empresa MC XERFAN RECEPÇÕES ME, CNPJ: 05.332.940/0001-00, cujo objeto é: 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de serviço de fornecimento de Alimentação e 
bebida para Coquetel, Coffee Break, Coquetel e Almoço/Jantar com serviço de Garçom para Eventos 
para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, para acompanhar e fiscalizar 
sua execução em obediência ao art. 67 da lei n° 8.666/93 e o art. 6º do Decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013. 
 
Art. 2º Alterar o art. 2° da portaria n° 115/IN/CONTRATO, de 15 de junho de 2022, substituindo o 
MAJOR QOBM RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA DE MELO, MF: 57190103/1 da função de Fiscal Suplente 
pela 2° TEN QOBM LORENA CRISTINA LOBATO DOS SANTOS, MF: 5932595.  
 
Art. 3º O Fiscal do Instrumento Contratual será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe 
atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, 
conforme arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 4º Determinar ao Fiscal do Instrumento Contratual que informe a Diretoria de Apoio Logístico do 
CBMPA, dentro do prazo de 48h (464572quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o 
impossibilite em dar continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato. 
 
Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de 
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA. 
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
Contrato e de seus termos aditivos, quando houver. 
 
 
 
 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249

Assinado de forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.03.31 18:38:22 -03'00'
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PORTARIA Nº1453/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Curupira 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Novo 
Progresso-PA; Período: 25/03 A 12/04/2023; Quantidade de diárias: 19 de 
alimentação e 18 de pousada; Servidores: TEN PM Valdeir Luiz Neto; CPF: 
954.509.802-30; Valor: R$ 5.221,07. SGT PM Carlos Alexandre Teles Dos 
Santos; CPF: 489.461.412-04; Valor: R$ 4.879,56. SGT PM Jefferson Da 
Silva Valente; CPF: 683.882.092-72; Valor: R$ 4.879,56. SGT PM Orivaldo 
Mascarenhas Monteiro; CPF: 652.806.792-91; Valor: R$ 4.879,56. SD PM 
Joelson Veras Dos Santos; CPF: 003.158.992-80; Valor: R$ 4.684,20. SD PM 
Luan Hiago Cordovil Cardoso; CPF: 018.518.572-06; Valor: R$ 4.684,20. 
SD PM Jennifer Beatriz Brito Dos Santos; CPF: 032.387.782-69 ; Valor: 
R$ 4.684,20. SD PM Amylla Cysne Nogueira; CPF: 017.905.322-13; Valor: 
R$ 4.684,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

PORTARIA Nº1454/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Curupira 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: São 
Félix Do Xingu-PA; Período: 27/03 A 15/04/2023; Quantidade de diárias: 
20 de alimentação e 20 de pousada; Servidores: SD PM Wendel Costa 
Acioli; CPF: 902.933.632-34; Valor: R$ 5.064,00. SD PM Alexandre 
Chaves Lobo; CPF: 025.423.252-35 ; Valor: R$ 5.064,00. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº1455/23/DI/DF 
– Objetivo: A Serviço Da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-PA; Destino: Novo Progresso-PA; Período: 
25 A 27/03/2023; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de 
pousada; Servidores: SUB TEN PM Ronildo Silva Rego; CPF: 564.945.482-
53; Valor: R$ 527,52. SGT PM Misael Pinheiro Oliveira; CPF: 671.954.822-
00; Valor: R$ 527,52. SGT PM Nirlen Manoel Costa Da Silva; CPF: 
644.101.612-53; Valor: R$ 527,52. SGT PM Gustavo Fabricio Francisco 
D’Orazio; CPF: 528.392.652-49; Valor: R$ 506,40. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº1457/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Curupira 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Novo 
Progresso-PA; Período: 25/03 A 12/04/2023; Quantidade de diárias: 
19 de alimentação e 18 de pousada; Servidores: CB PM Francisco 
José De Almeida Pinheiro; CPF: 786.624.512-68; Valor: R$ 4.684,20. 
CB PM Renan Nascimento Barbosa; CPF: 915.947.662-15; Valor: 
R$ 4.684,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 921753
PORTARIA Nº1458/23/DI/DF 

– Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Nova Timboteua-PA; Período: 05 
a 11/04/2023; Quantidade de diárias: 07 de alimentação e 06 de pousada; 
Servidores: SGT PM José Holando Pinto Ribeiro; CPF: 159.204.702-59; 
Valor: R$ 1.714,44. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

PORTARIA Nº1459/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Semana Santa 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 06 a 10/04/2023; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: SGT PM Suzane 
Rodrigues De Souza; CPF: 002.631.612-93; Valor: R$ 1.055,04. SGT PM 
Gilcemyr De Assunção Martins; CPF: 734.687.112-04; Valor: R$ 1.055,04. 
SD PM Solange Silva Da Silva; CPF: 932.764.192-20; Valor: R$ 1.012,80. 
SD PM Leonan Ferreira Sodré; CPF: 845.385.382-72; Valor: R$ 1.012,80. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº1460/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Semana Santa 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Salinópolis-PA; Período: 06 a 10/04/2023; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: CAP PM Claudia Pinheiro 
Rufino Rabêlo; CPF: 767.272.202-63; Valor: R$ 1.160,56. SGT PM Aldair 
José Dos Santos; CPF: 429.696.112-87; Valor: R$ 1.055,04. SGT PM Jane 
Gonçalves Sales; CPF: 591.720.532-91; Valor: R$ 1.055,04. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº1461/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Semana Santa 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Mosqueiro-PA; Período: 06 a 10/04/2023; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: CB PM Luiz Leonardo 
De Melo Matos; CPF: 885.372.852-34; Valor: R$ 685,76. CB PM Cristiano 
De Souza Lopes; CPF: 001.055.292-81; Valor: R$ 685,76. CB PM Clebson 
Carlos Serrão De Carvalho; CPF: 710.400.722-91; Valor: R$ 685,76. 
CB PM Moysés Monteiro De Sousa Júnior; CPF: 003.135.262-65; Valor: 
R$ 685,76. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
     

Protocolo: 921827

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 05/2023 – SEC. FAS/PMPA.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará, usan-
do das atribuições do cargo para o qual foi nomeado por intermédio da 
Portaria N° 2034/2019 – DP/1, publicado no D. O. E. Nº 34004 de 08 de 
outubro de 2019, do Ex.mo S.r. Comandante Geral da PMPA, bem como, 
pelo Regimento Interno do FASPM, aprovado pela Portaria n° 053/2013-
GAB. CMDO;
Considerando a necessidade de designação e nomeação de Comissão Per-
manente de Licitação do FAS/PMPA, o disposto no art. 60, LX e 8º da Lei 
Federal n° 14.133/21, de 1º de abril de2021 e Decreto Estadual nº 2.939 
de 23 de março de 2023
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores efetivos CAP QOAPM RR RG 9236 MAURO 
LIMA AMARAL, para exercer as funções de Agente de Contratação;
Art. 2º Ficam designados para compor a equipe de apoio os seguintes ser-
vidores: SUB TEN PM RR RG 16354 ANTONIO JORGE DA SILVA MARINHO e 
1º SGT PM RG 14717 MARCELO GUIMARÃES DA SILVA;
Art. 3º O Agente de Contratação será substituído em suas ausências e im-
pedimentos eventuais pelo Primeiro Nomeado da Equipe de Apoio;
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 31 de março de 2023.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO - CEL QOPM RG 18338
Diretor do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar

Protocolo: 921574

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 047/IN/CONTRATO, 
DE 30 DE MARÇO DE 2023

PROCESSO N°: 2022/464572
CONTRATO N°: 084/2022

Fiscal Titular Substituído: MAJOR QOBM RR ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E 
SOUZA, MF: 3381714/1
Fiscal Titular Substituto: TÉCNICA ASSESSORA DA DEFESA CIVIL WILMA 
ROSANA FERREIRA DE MENDONÇA, MF: 80845722/1
Fiscal Suplente Substituído: MAJOR QOBM RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA 
DE MELO, MF: 57190103/1
Fiscal Suplente Substituto: 2° TEN QOBM LORENA CRISTINA LOBATO DOS 
SANTOS, MF: 5932595
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de serviço 
de fornecimento de Alimentação e bebida para Coquetel, Coffee Break, Co-
quetel e Almoço/Jantar com serviço de Garçom para Eventos para atender 
as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: MC XERFAN RECEPÇÕES ME
CNPJ: 05.332.940/0001-00
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 921727
EXTRATO DA PORTARIA N°048/IN/CONTRATO, 

DE 30 DE MARÇO DE 2023
PROCESSO N°: 2023/219859

Gestor do Contrato Subtituído: 2° TEN QOBM MARCIO AUGUSTO LIMA LO-
BATO, MF: 5932578/1
Gestor do Contrato Substituto: 2° TEN QOBM IGOR DOS SANTOS CALÁ-
BRIA, MF: 5932580/1
Objeto: Gestor de Contas Públicas (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ E EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ
CNPJ: 04.945.341/0001-90
Contratada: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
CNPJ: 34.847.236/0001-80
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 921730
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 
 

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 

E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 

TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA  

 

PELO PRESENTE TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA, REGISTRO QUE FUI 

FORMALMENTE COMUNICADO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL, 

CONFORME PORTARIA 047/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 (PUBLICADA NO 

DOE N° 35.349, DE 03 DE ABRIL DE 2023) REFERENTE AO CONTRATO: 084/2022, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS PARA 

COQUETEL, COFFEE BREAK, COQUETEL E ALMOÇO/JANTAR COM SERVIÇO 

DE GARÇOM PARA EVENTOS CBMPA, EMPRESA: M.C. XERFAN RECEPÇÕES- 

ME, CNPJ: 05.332.940/0001-00. 

 

 

 

 

 

___________, _____ de ________________ de ________ 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________  

ASSINATURA DO FISCAL.  

 

 

 

 

 

 

 

NESTE TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA DEVERÁ CONSTAR A DATA, LOCAL, 
IDENTIFICAÇÃO NOMINAL, FUNCIONAL E A ASSINATURA DO BOMBEIRO MILITAR 
DESIGNADO A EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR (OU SUPLENTE). APÓS ISTO, TAL 
TERMO DEVERÁ SER REENCAMINHADO, VIA PAE, À DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 
PARA FINS DE REGISTRO E CONTROLE. 
DECLARO QUE DEVO SEGUIR AS DIRETRIZES DO MANUAL DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DISPONIBILIZADO PELO ESTADO DO PARÁ, CONFORME DISPOSTO NO ART 67 DA LEI 
FEDERAL 8.666/93, E ART 1° DO DECRETO ESTADUAL N° 870, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013. 
ISTO POSTO DEVO EXECUTAR A FISCALIZAÇÃO DE FORMA ASSÍDUA E PERFEITA, 
CONSOANTE O DISPOSTO NO MANUAL DE GESTÃO DE CONTRATO: 
http://www.compraspara.pa.gov.br/sites/default/files/decreto%20870.pdf 
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  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  

  COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2022/464572  

          
            Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
              Fone: (91) 98899-6319 
              E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 084/2022 
 
Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 084/2022 – CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio César no 

3.000, Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes 

do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, representado neste ato pelo 

Comandante-Geral, Exmº Senhor CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n° 1497930 e do CPF 

411.573.622-49 e a empresa MC XERFAN RECEPÇÕES ME, inscrita no CNPJ: 

05.332.940/0001-00, situada na Av. Rua Veiga Cabral, no 1212 A, Bairro: Batista 

Campos, Belém/PA, CEP:66.023-620, fone:(91) 32251086, (91) 32414507, e-mail: 

asmulatas@yahoo.com.br, representada neste ato, pela Sra. Ruth Helena Da Cruz 

Xerfan, portadora da cédula de identidade n° 3404204 e do CPF n° 093.802.052-87, 

ajustam para as finalidades e sob as condições declaradas e reciprocamente aceitas 

o que segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 O presente Termo Aditivo tem como fundamentação legal o artigo 65, inciso I, 

alínea b e §1° da Lei nº 8.666/93. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 Este termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 25% (R$ 60.262,50 -  

sessenta mil, duzentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos), ao valor 

global do contrato n° 084/2022. 

2.2 O Contrato atualmente possui o valor global de R$ 241.050,00 (duzentos e 

quarenta e um mil, cinquenta reais) e com o referido acréscimo passará a ser de 

R$ 301.312,50 (trezentos e um mil, trezentos e doze reais, cinquenta centavos). 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do Pará deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação Orçamentária:  

Unidade Gestora: 310101 - CBM  

Unidade orçamentária: 31101 - CBMPA  

Fonte de Recurso: 01500000001 – Tesouro - recursos ordinários 

Funcional Programática: 06.122.1297.8338 - Operacionalização das ações 

administrativas. 

Plano Interno: 4120008338C  

Elemento de despesa: 339039 - serviço de terceiros - pessoa jurídica 

 

 

M C XERFAN 
RECEPCOES:05
332940000100

Assinado de forma 
digital por M C XERFAN 
RECEPCOES:053329400
00100 
Dados: 2023.05.15 
16:56:21 -03'00'

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573
62249

Assinado de forma 
digital por JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41157362249
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  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  

  COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2022/464572  

          
            Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
              Fone: (91) 98899-6319 
              E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA APROVAÇÃO DO TERMO ADITIVO: 

4.1. O 1º Termo Aditivo deste Contrato foi aprovado pela Comissão de Justiça 

CBMPA, conforme Parecer Jurídico N° 081/2023-COJ, nos termos do Parágrafo único 

do Art. 38, da Lei n° 8.666/1993.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, as demais cláusulas e condições 

do instrumento original, contrato n° 084/2022 celebrado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

6.1. O Termo aditivo será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado 

do Pará, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de 

conformidade com o que dispõe o art. 28, §5° da Constituição Estadual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 

7.1. Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que 

porventura surgirem na execução do presente Contrato. E por assim acordarem, as 

partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Termo Aditivo que, 

lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a seguir, a 

todo o ato presente: 

Belém-PA, 16 de maio de 2023 

 

 

 

_____________________________________________________________ 
 Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM  

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 
 

 

 
____________________________________________________________ 

Ruth Helena Da Cruz Xerfan 

MC XERFAN RECEPÇÕES ME 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª  2ª    

CPF N°:                                                          CPF N°: 

M C XERFAN 
RECEPCOES:05332940000100

Assinado de forma digital por M C 
XERFAN RECEPCOES:05332940000100 
Dados: 2023.05.15 16:18:04 -03'00'

JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362
249

Assinado de forma digital 
por JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.05.25 18:06:16 
-03'00'

MAIARA CRISTINA OLIVEIRA DE 
MESQUITA - 027.814.582-52

Assinado de forma digital por MAIARA CRISTINA 
OLIVEIRA DE MESQUITA - 027.814.582-52 
Dados: 2023.06.01 10:38:40 -03'00'

HAYLA MIKAELEN VIANA 
MORAES - 031.393.142-99

Assinado de forma digital por HAYLA MIKAELEN VIANA MORAES - 031.393.142-99 
Dados: 2023.06.01 10:40:51 -03'00'
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64  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.416 Segunda-feira, 29 DE MAIO DE 2023

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DIÁRIA
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 269/DIÁRIA/DF DE 19 DE MAIO DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM MOISES DOS SANTOS LEÃO, MF: 57173443; SGT BM LUCIVAL BRUNO ANDRADE DE MELO, MF: 57173413; SGT 
BM EMANUEL DOS SANTOS SANCHES, MF: 57189329; SD BM ANDRÉ LUIS DOS SANTOS GUSMAO, MF: 5932489 e SD BM LEONARDO MARCELLO MI-
RANDA DIAS, MF: 5932277, diárias de alimentação para cada conforme planilha anexa, perfazendo um valor total de R$1.572,00 (MIL E QUINHENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS), para seguirem viagem de Salvaterra - PA para Soure - PA, nos dias 01, 02, 15 e 16 de Abril de 2023, a serviço do 18° GBM do 
CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

PLANILHA DE DIÁRIAS DA PORTARIA Nº 269/2023 - DIRETORIA DE FINANÇAS

ORD POSTO/ 
GRAD NOME MF CPF ORIGEM DESTINO DATA Nº DE DIÁRIAS VALOR 

UNIT. (R$) TOTAL (R$)SAÍDA REGRESSO ALIM POUS

1 SGT BM MOISES DOS SAN-
TOS LEÃO 57173443 772.224.072-00

SALVATERRA-PA SOURE-PA

15/04/2023
16/04/2023

15/04/2023
16/04/2023 2 0 R$ 131,88 R$263,76

2 SGT BM LUCIVAL BRUNO 
ANDRADE DE MELO 57173413 743.985.122-68

01/04/2023
02/04/2023
15/04/2023
16/04/2023

01/04/2023
02/04/2023
15/04/2023
16/04/2023

4 0 R$ 131,88 R$527,52

3 SGT BM EMANUEL DOS SAN-
TOS SANCHES 57189329 691.447.292-00

01/04/2023
02/04/2023
15/04/2023
16/04/2023

01/04/2023
02/04/2023
15/04/2023
16/04/2023

4 0 R$ 131,88 R$527,52

4 SD BM ANDRÉ LUIS DOS 
SANTOS GUSMAO 5932489 002.231.342-79 02/04/2023 02/04/2023 1 0 R$ 126,60 R$126,60

5 SD BM
LEONARDO MAR-
CELLO MIRANDA 

DIAS
5932277 002.873.872-16 01/04/2023 01/04/2023 1 0 R$ 126,60 R$126,60

 R$ 1.572,00

EXTRATO DE PORTARIA Nº 257/DIÁRIA/DF DE 16 DE MAIO DE 2023
Conceder aos militares: STEN BM ANTONIO MESSIAS PEREIRA LAURIDO, MF: 5210135 e SD BM MARCELO MAGALHAES REIS, MF: 5932281, 02 (DUAS) 
diárias de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de R$775,44 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), para seguirem viagem de Ananindeua - PA para Marabá - PA, no período de 12 a 13 de Abril de 2023, a serviço do 
CSMV/MOP do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 943473
PORTARIA Nº 213/DIÁRIA/DF DE 27 DE ABRIL DE 2023
Conceder aos militares: CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, MF: 5704430 e MAJ QOBM JAMYSON DA SILVA MATOSO, MF: 57190119, 01 (UMA) diária de 
alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 893,27 (OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), para seguirem 
viagem de Belém - PA para Brasília - PA, no dia 27 de Abril de 2023, a serviço da Corporação. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 943521
EXTRATO DA PORTARIA Nº 283/DIÁRIA/DF DE 24 DE MAIO DE 2023
Conceder aos militares: SGT BM ATAILDE NASCIMENTO RODRIGUES, MF: 57173684; SGT BM GESAIAS RAMOS SIMÃO, MF: 57189155 e CB BM RAI-
MERSON MOREIRA DA SILVA, MF: 5932567, 02(DUAS) diárias de alimentação e 01(UMA) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de 
R$1.171,08 (MIL E CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), para seguirem viagem de Itaituba - PA para Placas - PA, no período de 29 a 30 
de Abril de 2023, a serviço do 7° GBM do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 943717

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE PROTOCOLO N° 940328
Data: 22/05/2023
EXTRATO DA PORTARIA N° 062/IN/CONTRATO, DE 19 DE MAIO DE 2023
Onde se lê:
Contrato N° 091/2021
Leia-se:
Contrato N° 091/2022

Protocolo: 943609

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 084/2022
CONTRATO: 084/2022
Objeto: Este termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 25% (R$ 60.262,50 - sessenta mil, duzentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos), ao 
valor global do contrato n° 084/2022. O Contrato atualmente possui o valor global de R$ 241.050,00 (duzentos e quarenta e um mil, cinquenta reais) e 
com o referido acréscimo passará a ser de R$ 301.312,50 (trezentos e um mil, trezentos e doze reais, cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 16/05/2023
Unidade Gestora: 310101 - CBM
Unidade orçamentária: 31101 - CBMPA
Fonte de Recurso: 01500000001 – Tesouro - recursos ordinários
Funcional Programática: 06.122.1297.8338 - Operacionalização das ações administrativas.
Plano Interno: 4120008338C
Elemento de despesa: 339039 - serviço de terceiros - pessoa jurídica
Contratada: MC XERFAN RECEPÇÕES ME
CNPJ: 05.332.940/0001-00
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 943401
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